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32.780.176/0001-08 pelo valor de R$ 71.064,06 (setenta e
um mil sessenta e quatro reais e seis centavos), perfazendo
o valor total dos grupos de R$ 843.410,45 (oitocentos e qua-
renta e três mil quatrocentos e dez reais e quarenta e cinco
centavos).

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídi-
co no NUP: 296651 dos autos em epígrafe, certica que a
solicitação constante do processo nº. 022162/2021 – SMAG,
referente a contratação de quatro inscrições para o curso de
planejamento das contratações com enfoque na elaboração
de estudo técnico preliminar e termo de referência, em fa-
vor da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMEN-
TO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-53, pelo valor total de R$
9.430,40 (nove mil, quatrocentos e trinta reais e quarenta
centavos), enquadra-se no Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso
VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.

Conforme orienta a mencionada lei, esta situação
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03
(três) dias ao senhor Secretário Municipal de Administração
e Gestão de Pessoas, para raticação e publicação na Im-
prensa Ocial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição
para ecácia do ato.

Boa Vista-RR, 29 de Novembro de 2021.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo Aipana de Almeida Nobre
Membro da CPL Membro da CPL

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº.
8.666 de 21 de junho de 1993, ratico a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 022162/2021 SMAG, com solicitação de
origem da SMAG.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

PORTARIA Nº 694/2021 - SMAG

O Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo artigo 19 da Lei nº. 774, de 16 de dezembro de
2004 e pelo Decreto nº. 116/E, de 08 de outubro de 2021; e,

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1139,
de 30 de abril de 2009, que trata do Plano de Cargo, Carreira
e Remuneração dos Agentes de Trânsito do Quadro de Provi-
mento Efetivo do Município de Boa Vista, publicada no Diário
Ocial do Município nº 2452, de 13 de maio de 2009; e,

Considerando o Relatório da Comissão Instituída pelo
Decreto nº 055/E de 02 de março de 2018, publicada no Diário
Ocial do Município nº 4594, de 05 de março de 2018, e,

Considerando, ainda, os autos do Processo nº
00000.0.016672/2021;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional aos Agentes
de Trânsito do Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura
Municipal de Boa Vista, conforme disposto no Anexo Único
desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos retroativos às datas de aplicação das
respectivas progressões.

Boa Vista - RR, em 26 de novembro de 2021.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas


